
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Saquarema
Gabinete da Prefeita ® PREFEITURA

SAOUAREMA
TRABAlHO E RESPEITO

LEI N° 2.329 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Acresce o lote nO160, da quadra F, do loteamento denominado
Portais de Praia' Seca, bairro de Bicuíba, 2° Distrito de
Saquarema - RJ, na concessão de uso real de que trata o art. 1°
da Lei n° 860 de 21 de dezembro de 2006.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica acrescido o lote nO160, da quadra F, do loteamento denominado Portais
de Praia Seca, bairro de Bicuíba, 2° Distrito de Saquarema - RJ, na concessão de uso real
de que trata a Lei nO860 de 21 de dezembro de 2006.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Saquarema, 14 de dezembro de 2022.

Manoela R~~uza Gomes Alves
Prefeita
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